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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

ORDEM DO DIA PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 01-07-2019 

 

 

PEQUENO EXPEDIENTE (art. 132) = 30 minutos      

 

 Leituras Diversas: 

 Convite para o Jantar Italiano da APAE; 

 Convite para o Café da OASE; 

 Convite para a 27ª edição da Festa Municipal do Colono e Motorista. 

 

 Expedientes apresentados por Vereadores: 

 Pedido de Providência 14/2019 – Vereadores Sérgio Antônio Beal e Gilmar Dutra Ribeiro; 

 Moção de Apoio 01/2019 – Vereador Hélio Müller. 

 

 Projetos de Resolução: 

 Projeto de Resolução 04/2019 (Outorga o título de “Cidadão Marcelinense” ao senhor João Aleixo 

Bruschi); 

 Projeto de Resolução 05/2019 (Outorga o título de “Cidadão Marcelinense” ao senhor Verildo 

Valmórbida). 

 
 Matérias em Regime de Urgência Especial: 

 Of. 257/2019, que encaminha o Projeto de Lei 026/2019 (Institui tarifa pelo uso de imagens e dos 

espaços físicos do Parque Natural Municipal Mata do Rio Uruguai Teixeira Soares, na forma que 

especifica); 

 Of. 259/2019, que encaminha o Projeto de Lei 027/2019 (Concede remissão e isenção do 

pagamento de taxa de limpeza pública às pessoas que tiveram seu imóvel interditado pela Defesa 

Civil em virtude de caso fortuito ou força maior – fenômenos da natureza, ocorrido no mês de 

junho/2014). 

 

 Matéria em Discussão Única: 

 Parecer 26/2019 e Ata do Parecer da CUP sobre o Projeto de Lei 021/2019 (Autoriza contratação 

temporária de excepcional interesse público e dá outras providências). 

 

 Votação das Atas: 12 e 13/2019. 

 

 Demais Proposições: 

 Requerimento 24/2019 – Vereadores Ademir Antoninho Momo, Damiana Salete Correa Mendes, 

Eliana Lanzana, Enio Luiz Wittmann, Hélio Müller, Rudi Dreher e Sérgio Antônio Beal. 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS = 45 minutos 
MANIFESTAÇÃO DOS VEREADORES CONFORME ARTIGO 135 DO REGIMENTO INTERNO. 


